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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-COMDEPI

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
Processo: nº 475/2006;
Convênio: nº 037/2006;
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93;
Participantes: Companhia de Desenvolvimento do Piauí-COMDEPI e Prefeitura
Municipal de Anísio de Abreu-PI;
Objeto: Prorrogação do prazo do Convênio nº 037/2006 até o dia 31 de maio de 2007;
Data 29.12.2006;
Assinaturas: Antonio Avelino Rocha de Neiva e Miguel de Almeida Lira, pela COMDEPI
e Auricélio Ribeiro, pela Prefeitura Municipal de Anísio de Abreu-PI.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
Processo: nº 1.096/2005;
Convênio: nº 038/2006;
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93;
Participantes: Companhia de Desenvolvimento do Piauí-COMDEPI e Prefeitura
Municipal de Avelino Lopes-PI;
Objeto: Prorrogação do prazo do Convênio nº 038/2006 até o dia 31 de maio de 2007;
Data 29.12.2006;
Assinaturas: Antonio Avelino Rocha de Neiva e Miguel de Almeida Lira, pela COMDEPI
e Anfilófilo de Sousa Neto, pela Prefeitura Municipal de Avelino Lopes-PI.

P. P. 4976

LICITAÇÕES  E  CONTRATOS

PARECER CEE/PI Nº 389, de 14/11/2006 – Opina favoravelmente à concessão de autorização,
por 05 (cinco) anos de funcionamento do Colégio Almirante Tamandaré Pré-Militar,
instituição da rede privada, para ministrar o Ensino Fundamental Completo na forma Regular
Presencial, em Teresina (PI). RELATOR: Cons. Francisco Soares Santos.

PARECER CEE/PI Nº 390, de 14/11/2006 – Autoriza a GERVE/SEDUC/PI autenticar o
certificado de conclusão do Ensino Médio de Syenna Veloso de Sousa, expedido pelo
Instituto Educacional Piauiense, situado na Av. São Raimundo, 1435, nesta capital.
RELATOR: Cons. Francisco Soares Santos.

PARECER CEE/PI Nº 391, de 14/11/2006 – Favorável a autorização, por cinco anos,
para o EDUCANDÁRIO CLARO ALVES, rede privada, em Valença do Piauí (PI), ministrar
o Ensino Fundamental completo e o Ensino Médio regulares. RELATOR: Cons. Antonio
Carlos Nogueira de Carvalho.

PARECER CEE/PI Nº 392, de 14/11/2006 – Favorável a autorização, por cinco anos, para o
EDUCANDÁRIO MARIA DE SENA, rede privada, em Teresina (PI), ministrar o Ensino
Fundamental, séries iniciais, regular. RELATOR: Cons. Antonio Carlos Nogueira de Carvalho.

PARECER CEE/PI Nº 393, de 22/11/2006 – Opina favoravelmente à concessão de autorização,
por  05 (cinco) anos de funcionamento do Colégio Sagrado Coração de Jesus, instituição
da rede privada, para ministrar o ensino infantil e fundamental completo na modalidade
Regular na forma presencial, em Picos – Piauí. RELATOR: Cons. Francisco Soares Santos.

PARECER CEE/PI Nº 394, de 22/11/2006 – Voto favoravelmente pela Renovação de
Autorização de Funcionamento, por cinco anos, do Curso de Ensino Fundamental,
séries iniciais, modalidade regular, do Colégio Sagrada Família, com sede na Rua Ercínio
Fortes, Quadra 62 – Casas 11 e 27, Conjunto Bela Vista, zona sul, na cidade de Theresina/
Piauí, CEP 64.030-100.   RELATORA: Cons. Iveline de Melo Prado.

PARECER CEE/PI Nº 395, de 22/11/2006 – Emite parecer favorável à renovação de
autorização, por cinco anos, dos Cursos de Ensino Fundamental completo e Ensino
Médio, ambos na modalidade regular, do Colégio Sagrado Coração de Jesus, situado
na Av. Frei Serafim, 1793- Centro, na cidade de Teresina, CEP 64.000-020. RELATORA:
Cons. Iveline de Melo Prado.

PARECER CEE/PI Nº 396, de 22/11/2006 – Devolve o Processo Nº196/2006, do
Educandário Nossa Senhora Santana, privada, Cristalândia (PI), para cumprimento de
nova diligência, tendo em vista que a anterior não atendeu ao que foi solicitado.
RELATORA: Cons. Iveline de Melo Prado.

PARECER CEE/PI Nº 397, de 22/11/2006 – Opina pela aprovação da Proposta
Pedagógica para Classes de Aceleração da Aprendizagem de 5ª e 6ª séries do
Ensino Fundamental da rede estadual. RELATORAS: Conselheiras  Iveline de
Melo Prado e Eliana Maria Mendonça Sampaio.

PARECER CEE/PI Nº 398, de 22/11/2006 – Opina pela autorização de funcionamento do curso de
Educação Profissional Técnica de nível médio em Enfermagem do INSTITUTO COMENIUS,
instituição de ensino da iniciativa privada, localizado em São Pedro/PI, e recomenda as
medidas que especifica. RELATORES: Conselheiros Diogo José Ayrimoraes Soares, Maria
do Perpétuo Socorro Rocha Cavalcanti Barros e Eliana Maria Mendonça Sampaio.

PARECER CEE/PI Nº 399, de 22/11/2006 – Opina pelo credenciamento do GINÁSIO CLÓVIS
SALGADO, rede privada, em Parnaíba (PI), como instituição integrante do Sistema de
Ensino do Estado do Piauí e pela renovação, por cinco anos, da autorização para ministrar
o Ensino Fundamental, séries finais, regular. RELATOR: Cons. Francisco Edvan da Silva.

PARECER CEE/PI Nº 400, de 22/11/2006 – Opina pelo credenciamento da ESCOLA
PEQUENO PRÍNCIPE, rede privada, em Floriano (PI), como instituição integrante do
Sistema de Ensino do Estado do Piauí e pela renovação, por cinco anos, da autorização
para ministrar a Educação Infantil e o Ensino Fundamental completo regular. RELATOR:
Cons. Francisco Edvan da Silva.

PARECER CEE/PI Nº 401, de 29/11/2006 – Opina pelo credenciamento do Colégio Águia,
instituição de ensino da iniciativa privada, localizado em São Pedro (PI), e pela autorização
do curso de Educação Profissional Técnica de nível médio em Enfermagem, e recomenda as
medidas que especifica. RELATORES: Conselheiros Diogo José Ayrimoraes Soares, Maria
do Perpétuo Socorro Rocha Cavalcanti Barros e Eliana Maria Mendonça Sampaio.

PARECER CEE/PI Nº 402, de 29/11/2006 – Opina pelo credenciamento da Escola de
Enfermagem Ana Nery, instituição de ensino da iniciativa privada, localizada em Campo
Maior (/P), e pela autorização de funcionamento do curso de Educação Profissional
Técnica de nível médio em Enfermagem, e recomenda as medidas que especifica.
RELATORES: Conselheiros Diogo José Ayrimoraes Soares, Maria do Perpétuo Socorro
Rocha Cavalcanti Barros e Eliana Maria Mendonça Sampaio.

PARECER CEE/PI Nº 403, de 29/11/2006 – Favorável a autorização, por dois anos, do
Colégio Geo Soma, rede privada, para ministrar o Ensino Médio na modalidade EJA, em
Teresina (PI), com recomendações. RELATORA: Cons. Eliana Maria Mendonça Sampaio.

PARECER CEE/PI Nº 404, de 29/11/2006 – Favorável ao credencia do INSTITUTO
EDUCACIONAL ANÍSIO COELHO, rede privada, como instituição integrante do
Sistema de Ensino do Estado do Piauí e pela autorização, por cinco anos, para ministrar
o curso Normal em nível médio, exclusivamente em sua sede na cidade de Valença, na
forma presencial. RELATORA: Cons. Eliana Maria Mendonça Sampaio.

PARECER CEE/PI Nº 405, de 29/11/2006 – Favorável ao credenciamento do INSTITUTO
EDUCACIONAL VESPASIANO DE CARVALHO, rede privada, como instituição integrante do
Sistema de Ensino do Estado do Piauí e pela autorização, por três anos, para ministrar o curso
Normal em nível médio, exclusivamente em sua sede na cidade de José de Freitas, na forma
presencial, determinando providências. RELATORA: Cons. Eliana Maria Mendonça Sampaio.

PARECER CEE/PI Nº 406, de 29/11/2006 – Aprova alteração no Regimento Interno e na
Proposta Pedagógica das Escolas Municipais da cidade de Campo Maior (PI).
RELATORES:  Cons. Eliana Maria Mendonça Sampaio,   Iveline de Melo Prado, Odeni
de Jesus da Silva, Wilson Seraine da Silva Filho.

PARECER CEE/PI Nº 407, de 29/11/2006 – Responde à consulta da SUPEN/SEDUC,
sobre regularidade de Curso Normal para fins de autenticação e registro junto a Secretaria
da Educação. RELATOR: Cons. Diogo Ayrimoraes Soares.

PARECER CEE/PI Nº 408, de 29/11/2006 – Opina pela autorização de mudança da
mantenedora  do Colégio Batista Beth Shana, situado à Praça Julião Guerra, município
de Curimatá (PI). RELATOR: Cons. Antonio Carlos Nogueira de Carvalho.

PARECER CEE/PI Nº 409, de 29/11/2006 – Favorável a aprovação da proposta pedagógica da
Fundação Bradesco, rede privada, em Teresina. RELATOR: Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva

PARECER CEE/PI Nº 410, de 29/11/2006 – Favorável ao credenciamento da ESCOLA
MADRE ROSA, rede privada, em Pedro II (PI), como instituição integrante do Sistema
de Ensino do Estado do Piauí e pela renovação, por três anos, da autorização de
funcionamento da Educação Infantil, do Ensino Fundamental completo e Ensino Médio,
regulares. RELATORA: Cons. Maria do Socorro Rocha Cavalcanti Barros.

PORTARIA CEE/PI Nº 028, de .01/11/2006 – Autoriza a entrega, ao Conselho de Educação
do Município de Parnaíba/PI, dos processos em tramitação neste Conselho referentes às
escolas sediadas naquele Município e  integrantes de seu Sistema de Ensino.

PORTARIA CEE/PI Nº 029, de 01/11/2006 – Constitui comissão para verificação das
condições de funcionamento do Curso de Educação Profissional Técnica de Nível
Médio em Enfermagem, para fins de reconhecimento, oferecido pelo INSTITUTO DE
ENSINO O PROGRESSO, rede privada, em Teresina (PI).
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